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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 17/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 792.650,00 (setecentos e noventa e dois mil seiscentos e
cinqüenta reais) conforme inciso II, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DEFESA CIVIL, TRANSPORTE E PROJETOS

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

01.005.15.451.0023.4013.4.4.90.1.700 Aplicações Diretas
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

792.650,00Cód. red.: 20

Sub-Total: 792.650,00

Total Parcial Suplementado: 792.650,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso II,§ 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 5 de fevereiro de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 18/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) conforme inciso
III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.007.12.361.0025.4016.3.1.90.1.500 Aplicações Diretas
Recursos não Vinculados de Impostos

350.000,00Cód. red.: 27

Sub-Total: 350.000,00

Total Parcial Suplementado: 350.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

002 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.002.04.123.0026.4007.4.6.90.1.500 Aplicações DiretasRecursos não Vinculados de Impostos 350.000,00Cód. red.: 12

Sub-Total: 350.000,00

Total Parcial Reduzido: 350.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 5 de fevereiro de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA -MS 

Rua Anaurilissia, 1248 –
 
Centro –

 
Fone (67) 935056904 –

 
CEP:

 
79770-000 –

 
Anaurilândia-MS

 

 

DECRETO nº  2099  de  03  de fevereiro de 2026. 

Dispõe sobre nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Meio Ambiente - 
COMDEMA de Anaurilândia/MS.  

 

O  Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições  legais, que confere a Lei Orgânica Municipal: 

 
CONSIDERANDO  a Lei nº 834, de 27 de setembro de 2022, que cria o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO  a Lei nº 898, de 31 de março de 2025, que acrescenta 

dispositivo na Lei Municipal nº 834/2022 e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO  a Lei nº 899, de 31 de março de 2025, que dispõe da criação 

do Fundo Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências; 

 

DECRETA:  

 

Artigo 1º -  Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente  -  COMDEMA  do  município de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, 

para o biênio  2026-2027:   

 

I -  Representantes do Poder Público  

1 -  Representantes  representante do departamento ambiental da Secretaria de 

Agricultura, Pecuária, Assuntos Fundiários e Meio Ambiente: 

Titular:  Rodrigo de Souza Vieira  

Suplente:  Daniele Cristina Cabriotti Tosti  
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2 -  Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular:  Adriano Mendes Barbosa  

Suplente:  José Aparecido dos Santos  

 

3 -  Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular:  Adriano Gonçalves da Silva 

Suplente:  Jesuina  Aparecida Fernandes Rocha 

 

4 -  Representantes Poder Legislativo Municipal: 

Titular: Edmar Rodrigues de Lima  

Suplente: Ronei Adriano Pardini  

 

5  -  Representantes de órgão da administração pública estadual ou federal – Polícia 

Militar Ambiental:  

Titular: Subtenente PM Felipe Caceres 

Suplente: 1º Sargento PM André Augusto Santana 

 

6 -  Representantes dos Produtores Rurais Representado pelo Sindicato Rural: 

Titular: Murilo Eduardo Franciscon Ricardo  

Suplente: João Pedro Franciscon Ricardo 

 

II  -  Representantes  Não Governamentais - Sociedade Civil Organizada 

1 -  Representantes do  Sindicato dos Professores: 

Titular:  Professora Nuceni Garcia Duarte  

Suplente:  Professora Izabel Francisca dos Santos Nunes 
 
 

     2 -  Representantes da  População Civil Local: 

Titular:  Felipe Tosato dos Santos   

Suplente:
 
Herik

 
de Oliveira Brito
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Artigo 2º -  A presidência do Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA 

será exercida pelo Secretário de Meio Ambiente do Município de Anaurilândia. 

 

Artigo  3º -  Fica nomeada como secretária executiva do COMDEMA a servidora 

Josilene Carvalho de Almeida.  

 

Artigo  4º -  O mandato dos conselheiros nomeados terá a duração de 02 (dois) anos, 

permitindo uma única recondução por igual período.  

 

Artigo  5º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anaurilândia-MS, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO 

PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS 
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 19/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil
reais) conforme inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

04.004.08.241.0021.4038.4.4.90.2.660 Aplicações Diretas
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

50.000,00Cód. red.: 78

04.004.08.244.0021.4039.3.3.90.2.661 Aplicações Diretas
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

100.000,00Cód. red.: 80

04.004.08.244.0021.4039.4.4.90.2.660 Aplicações Diretas
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

5.000,00Cód. red.: 81

Sub-Total: 155.000,00

Total Parcial Suplementado: 155.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 6 de fevereiro de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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